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RELATÓRIO DA AUDITORIA

As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras completas estão disponíveis eletronicamente no endereço:
 https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/a975c39b-3eca-4ad8-9330-2c0a0b8d1060/f1371698-33d6-0970-b093-63dbc482d1b6?origin=1. 

O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 11 de março de 2026, sem modificações.
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Caso o instrumento de hedge não mais atenda aos critérios de contabilização de hedge, expire, ou seja, vendido, encerrado, exercido, 
ou tenha a sua designação revogada, então a contabilização de hedge é descontinuada prospectivamente. Os resultados acumulados, 
anteriormente reconhecidos em outros resultados abrangentes e apresentados na reserva de avaliação patrimonial no patrimônio 
líquido, permanecem ali até que a transação prevista afete o resultado.
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024, o Grupo possuía operações classificadas na categoria de hedge de fluxo 
de caixa.

 5. Evento subsequente

Incorporação da Sierentz pela SLC CO
Em 1 de janeiro de 2026, em Assembleia Geral Extraordinária e após o encerramento das demonstrações financeiras de 31/12/2025, foi 
aprovada a incorporação da Sierentz Agro Brasil Ltda, pela sua controladora SLC Agrícola Centro-Oeste S.A.
A incorporação da Sierentz na SLC CO, tem como escopo:
(i) simplificar a estrutura societária do Grupo SLC, unificando as atividades da Sierentz e da SLC CO em uma só empresa;
(ii) reduzir custos administrativos e operacionais redundantes, bem como aumentar a eficiência da gestão e da governança do Grupo; 

e
(iii) Maior sinergia operacional e otimização de recursos, com a integração dos negócios, atendendo aos interesses das respectivas 

empresas.

Na operação, foi apurado laudo de avaliação do patrimônio da sociedade, com data-base em 3 de dezembro de 2025, que atribuiu 
patrimônio líquido no valor de R$130.723.
No dia 11 de fevereiro de 2026, os atos societários que deliberaram essa incorporação foram deferidos pela Junta Comercial do Rio 
Grande do Sul (JUCISRS).
Lei complementar nº224/2025
Em 26 de dezembro de 2025, foi publicada a Lei Complementar nº 224/2025, a qual estabelece reduções lineares de incentivos e 
benefícios fiscais federais, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2026, impactando diversos segmentos do agronegócio.
Dentre as principais alterações introduzidas pela referida legislação, destacam-se:
(i) aumento da alíquota da contribuição ao Funrural de 2,05% para 2,23%;
(ii) aplicação de alíquota correspondente a 10% da alíquota padrão do regime não cumulativo de PIS e Cofins;
(iii) vedação à apropriação de créditos de PIS e Cofins referentes ao adicional de 10% nas aquisições;
(iv) majoração em 10% das bases de presunção para fins de apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no regime do Lucro Presumido; e
(v) redução de incentivos fiscais aplicáveis a empresas tributadas pelo Lucro Real.
Até a data de autorização para emissão destas demonstrações financeiras, não foi possível mensurar de forma confiável os impactos 
financeiros decorrentes das referidas alterações. Trata-se, portanto, de evento subsequente que não requer ajuste nas demonstrações 
financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, uma vez que se refere a condições estabelecidas após a data-base.
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